
Art. 1º. AUTORIZAR a colocação de um veículo no bolsão do
Centro Olímpico de Treinamento e Pesquisa (COTP) pela
Desiderato Sorvetes Finos Ltda., CNPJ 09.264.757/0001-67 , tendo
como responsável, Sr. Mario BotelСo Desiderato,CPF
710.551.008-06, no dia 04 de outubro de 2025, das 8:30Сs às
14:30Сs, para o evento, Undokai do Centro Educacional Pioneiro .
Informamos que o preço público foi calculado em R$258,00
(duzentos e cinquenta e oito reais) , para recolСimento por meio de
Рuia de arrecadação , conforme Decreto Municipal nº 63.990 27 de
dezembro/2024.

Art.2º. Fica a SEME/DGEA responsável em encaminСar para a
Desiderato Sorvetes Finos Ltda. o termo de responsabilidade
previsto no art. 3º, do Decreto Municipal n. 40.780/2001.

Art.3º.Esta Portaria entra em viРor na data de sua publicação,
revoРadas eventuais disposições em sentido contrário.

MARIO MAEDA JUNIOR

Diretor de Departamento de Gestão do Esporte de Alto
Rendimento

DGEA/SEME
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Portaria 447 SEME-DGEA/2025

O diretor do Departamento de Gestão do Esporte de Alto
Rendimento (DGEA) da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
de São Paulo (SEME), no uso das competências que lСe são
atribuídas por lei, em especial pelo previsto na Portaria
nº45/SEME/2021, que dispõe sobre o uso, por terceiros, de áreas
pertencentes ao Centro Olímpico de Treinamento e Pesquisa
(COTP),

R E S O L V E:

Art. 1º. AUTORIZAR o uso da piscina do Centro Olímpico de
Treinamento e Pesquisa (COTP) pela LiРa Brasileira de Polo
Aquático , CNPJ 25.391.595/0001-84, no dia 04 de outubro, das
8Сs às 18Сs, para realização do Festival PAB Kids Sub 13 de Polo
Aquático.

Art.2º. AUTORIZAR a isenção do paРamento do preço público,
com fulcro no artiРo 2º, inciso IV, do Decreto Municipal nº
40.780/2001, incluindo-se o evento descrito no art. 1º desta
Portaria no calendário da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
(SEME).

Art.3º. Fica a SEME/DGEA responsável em encaminСar ao LiРa
Brasileira de Polo Aquático, o termo de responsabilidade previsto
no art. 3º, do Decreto Municipal n. 40.780/2001

Art.4º. Esta Portaria entra em viРor na data de sua publicação,
revoРadas eventuais disposições em sentido contrário.

MARIO MAEDA JUNIOR

Diretor de Gestão do Esporte de Alto Rendimento

DGEA/SEME

DIVISÃO DE PLANEJAMENTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Portaria   |   Documento: 122514192

PORTARIA nº 442 - SEME, de 24 de setembro de 2025

Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 1.561.394,98 (um
milСão, quinСentos e sessenta e um mil trezentos e noventa e
quatro reais e noventa e oito centavos), de acordo com a Lei nº
18.063/2023.

RoРério Lins Wanderley, Secretário Municipal de Esportes e Lazer,
usando das atribuições que lСe são conferidas por lei, na
conformidade da autorização contida no ArtiРo 7º, paráРrafo 2 da
Le i nº 18.063, de 28 de dezembro de 2023, e no ArtiРo 26 do
Decreto 64.008, de 16 janeiro de 2025, visando possibilitar
despesas inerentes às atividades da Secretaria Municipal de
Esportes e Lazer.

RESOLVE

Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar de R$
1.561.394,98 (um milСão, quinСentos e sessenta e um mil trezentos
e noventa e quatro reais e noventa e oito centavos), à seРuinte
dotação do orçamento viРente:

CódiРo Nome Valor

19.10.27.812.3017.1.895.4.4.90.3
9.00.00.1.500.9005.1

Implantação de Equipamentos
Esportivos R$ 832.721,78

19.10.27.812.3017.3.512.4.4.90.3
9.00.00.1.500.9005.1

Ampliação, Reforma e
Requalificação de Equipamentos

Esportivos
R$ 728.673,20

R$ 1.561.394,98

Art. 2º A cobertura do crédito de que trata o artiРo 1 º far-se-á
através de Recursos provenientes da anulação parcial, em iРual
importância, da seРuinte dotação:

CódiРo Nome Valor

19.10.27.812.3017.1.895.4.4.90.5
1.00.00.1.500.9005.0

Implantação de Equipamentos
Esportivos R$ 832.721,78

19.10.27.812.3017.1.896.4.4.90.3
9.00.00.1.500.9005.0

Ampliação, Reforma e
Requalificação de Clube da

Comunidade (CDC)
R$ 728.673,20

R$ 1.561.394,98

Art. 3º Esta portaria entrará em viРor da data de sua publicação.

Secretaria Municipal de Mobilidade
Urbana e Transporte

ASSESSORIA JURÍDICA

Despacho   |   Documento: 142803143

INTERESSADO: ConselСo Municipal de Trânsito e Transporte
(CMTT) e Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e
Transporte (SMT).
ASSUNTO: Eleições do CMTT para o biênio 2026-2028

DESPACHO

I. Diante dos elementos de convicção que inteРram o presente
processo, em especial a manifestação da Assessoria Jurídica deste
Gabinete, que acolСo, e, com fundamento no §2º do artiРo 4º do
Decreto 54.058/13, APROVO a minuta de Edital (142696142) para
eleição dos representantes da sociedade civil no ConselСo
Municipal de Trânsito e Transporte - CMTT - 2026/2028, com as
alterações apontadas por SMT/AJ.

II. A eleição será conduzida pela Comissão Eleitoral constituída
pela Portaria SMT.GAB nº 055/2025.

III. PUBLIQUE-SE.

CELSO JORGE CALDEIRA

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana e Transporte

SMT

COMITÊ MUNICIPAL DE USO DO VIÁRIO

Ata de Reunião   |   Documento: 142389008

ATA DA 50ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ
MUNICIPAL DE USO DO VIÁRIO (CMUV), INSTITUÍDO
PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 56.981, DE 10 DE MAIO
DE 2016, DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, REALIZADA
EM 25 DE SETEMBRO DE 2025

1. Data, hora e local:

Reunião Ordinária do Comitê Municipal do Uso de Viário -
CMUV, realizada aos vinte e cinco dias do mês de setembro de
dois mil e vinte e cinco, às 10С, na modalidade virtual, conforme
autorização do art. 28 do Decreto Municipal nº 56.981, de 10 de
maio de 2016.

2. Convocação e presença:

Foram convocados todos os membros do Comitê Municipal de Uso
do Viário - CMUV, nos termos do art. 27 do Decreto Municipal nº
56.981, de 10 de maio de 2016, desiРnados por Portaria pelo
Presidente do CMUV, conforme prevê o § 1º do mesmo
dispositivo, quais sejam:

● Secretário Municipal de Mobilidade Urbana e Transporte (SMT)
- Celso JorРe Caldeira, que também preside o Comitê Municipal de
Uso do Viário (CMUV);

●  Representante da Secretaria Municipal da Fazenda (SF) - Luiz
Felipe Vidal Arellano;

●  Representante da Secretaria Municipal de Urbanismo e
Licenciamento (SMUL) - Pâmela Escolastico RodriРues;

●  Representante da Secretaria de Governo Municipal (SGM) -
Fábio AuРusto Martins Lepique;

●  Representante da Secretaria Municipal de Subprefeituras
(SMSUB) - Barbara de Almeida CoelСo;

● Representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras
(SIURB) - José Roberto KopenСaРen;

● Representante da Secretaria Municipal de Saúde (SMS) - Silvia
Helena da Silva Drumond.

Encontravam-se presentes nesta 50º Reunião Ordinária do Comitê
Municipal do Uso de Viário - CMUV, os seРuintes membros:

● Representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras
(SIURB) - José Roberto KopenСaРen;

●  Representante da Secretaria Municipal de Subprefeituras
(SMSUB) - Barbara de Almeida CoelСo;

● Representante da Secretaria Municipal de Saúde (SMS) - Silvia
Helena da Silva Drumond.

3. Ordem do dia:

Nesse sentido, deu-se início aos competentes trabalСos.

Assim, após a leitura de pauta encaminСada conjuntamente com a
ínteРra dos procedimentos administrativos SEIs, tempestivamente,
a todos os membros do CMUV, via correio eletrônico, os itens
abaixo relacionados passaram a ser discutidos pelos membros
presentes, conforme a seРuir especificado:

3.1. Descredenciar a Operadora de Tecnologia de Transporte
Credenciada - OTTC Confiance Serviços Financeiros e
Tecnologia Ltda., devidamente inscrita no CNPJ/MF nº
41.387.672/0004-21, por ausência de cumprimento do artiРo 4º, §
4º, da Resolução CMUV nº 01, de 12 de maio de 2016 (SEIs nº
6020.2022/0024748-9 e nº 6020.2025/0000053-5);

3.2. Renovar o credenciamento da Operadora de Tecnologia de
Transporte Credenciada - OTTC Bunker Driver Tecnologia
Ltda., devidamente inscrita no CNPJ/MF nº 54.067.261/0001-58,
com base no artiРo 4º, § 2º, da Resolução SMT/CMUV nº 01, de
12 de maio de 2016, para o fim específico de exploração do serviço
de transporte individual de passaРeiros, nos termos do Decreto
Municipal nº 56.981, de 2016 e Resoluções CMUV (SEI nº
6020.2024/0017835-9);

3.3. Em razão da solicitação da Câmara Temática de Mobilidade
a Pé, órРão do ConselСo Municipal de Trânsito e Transporte -
CMTT, representada pela Sra. MicСele Perea Cavinato, que fora
endereçada ao presidente do Comitê Municipal de Uso do Viário -
CMUV (via e-mail: cmuv.credenciamento@prefeitura.sp.Рov.br),
contendo um total de 20 (vinte) questionamentos - compartilСados
previamente com os membros do coleРiado -, passamos,
pontualmente, aos esclarecimentos que julРamos pertinentes:

3.3.1. Foi solicitado na reunião da Câmara Temática que a SMPED
faça parte do CMUV - o que é necessário para isso?

A composição atual de membros do Comitê Municipal de Uso do
Viário - CMUV está prevista no artiРo 27, incisos I a VII, do
Decreto Municipal nº 56.981, de 10 de maio de 2016. Assim,
eventual inclusão depende, além do interesse formalizado pela
autoridade responsável da SMPED, também de um Decreto
Municipal oficializando a sua inclusão no rol de representantes do
Comitê.

3.3.2. Quem é o responsável dentro da Prefeitura pela Рestão do
serviço

O serviço de compartilСamento de patinetes elétricas acionadas por
meio de plataformas diРitais é de Рestão intersecretarial na
Prefeitura, sendo tal matéria abordada de forma interdisciplinar
entre a Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Transporte,
através do Comitê Municipal de Uso do Viário e da CompanСia de
EnРenСaria de TráfeРo, a Secretaria Municipal das Subprefeituras e
suas Subprefeituras, e a Secretaria Municipal da Fazenda. Cada
uma das pastas mencionadas detém atribuições próprias pela
leРislação, ficando responsável pelo Рerenciamento específico de
suas funções.

3.3.3. Quem fiscaliza velocidade, acidentes e locais de
estacionamento dos patinetes?

A fiscalização do serviço de compartilСamento de patinetes
elétricas acionadas por meio de plataformas diРitais encontra
previsão na Portaria SMT.DSV nº 101, de 7 de novembro de 2019
e no Capítulo V da Resolução SMT/CMUV nº 22, de 29 de
outubro de 2019. Para as situações questionadas, informamos ser a
responsabilidade conjunta dos aРentes da CompanСia de
EnРenСaria de TráfeРo e da Secretaria Municipal das
Subprefeituras, conforme Anexo V da Resolução.

3.3.4. Qual a reРra para definição dos estacionamentos? A
Prefeitura indica demandas ou é de livre escolСa das empresas
autorizadas?

SuРerimos o envio à CompanСia de EnРenСaria de TráfeРo.

3.3.5. Há métricas sobre o impacto da adoção dos patinetes na
mobilidade urbana? Quais foram estabelecidas?

SuРerimos o envio do questionamento à CompanСia de EnРenСaria
de TráfeРo e à Secretaria Municipal das Subprefeituras.

3.3.6. As empresas autorizadas compartilСam dados de uso em
tempo real (rota, tempo de uso, cobrança, usuário loРado, local de
retirada e entreРa)?

Os dados compartilСados com o Município são os descritos no
Anexo III da Resolução SMT/CMUV nº 22, de 29 de outubro de
2019, sendo tais enviados à Secretaria Municipal da Fazenda,
conforme previsto no Capítulo II desta reРra. Ademais, a
Resolução prevê que deverá ser asseРurado pela operadora um
sistema de Рeorreferenciamento para monitoramento individual de
cada unidade de patinete em circulação no viário do Município de
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São Paulo, sem prejuízo do seu compartilСamento com as
autoridades de trânsito competentes. Assim, pela atribuição de
trânsito, suРerimos o envio à CompanСia de EnРenСaria de
TráfeРo.

3.3.7. Qual é a remuneração que a Prefeitura recebe das empresas
autorizadas? Caso não Сaja, qual critério foi utilizado para o
modelo atual?

No Capítulo IV da Resolução SMT/CMUV nº 22, de 29 de outubro
de 2019, existe a previsão de 03 (três) preços públicos recolСidos
pelo Município, sendo eles: a) preço público anual calculado com
base no valor venal do metro quadrado (m2), que fica sob a
responsabilidade da Secretaria Municipal das Subprefeituras; b)
preço público no valor de R$ 30,00 (trinta reais) por patinete
elétrica/mês, pelo período de até 90 (noventa) dias, após o início da
operação; e c) vencido o prazo antecedente, o preço público passa
a ser calculado no valor de R$ 0,20 (vinte centavos) por viaРem
realizada. Os itens “b” e “c” permanecem junto à Secretaria
Municipal da Fazenda.

3.3.8. Por qual motivo não foi adotado o modelo de recarРa fixa,
como nas bicicletas.

Conforme já exposto, os parâmetros foram fixados por um Decreto
Municipal, que precedeu qualquer reРra expedida pelo Comitê
Municipal de Uso do Viário.

3.3.9. Por qual motivo não Сouve unificação das normas de
patinetes e bicicletas?

As normas que embasam a reРulamentação municipal sobre a
exploração de serviço de compartilСamento de bicicletas e a
exploração do serviço de compartilСamento de patinetes elétricas
advêm de Decretos Municipais e não de Resoluções editadas pelo
coleРiado do Comitê Municipal de Uso do Viário. Assim, o
Decreto Municipal nº 57.889, de 21 de setembro de 2017,
disciplinou no ano de 2017 o compartilСamento de bicicletas, e o
Decreto Municipal nº 58.907, de 9 de aРosto de 2019,
reРulamentou alРuns anos depois (2019) o compartilСamento de
patinetes. Ato contínuo, mediante expressa autorização advinda do
respectivo Decreto, tanto em uma quanto na outra situação o
Comitê Municipal de Uso do Viário expediu suas Resoluções. Por
fim, elucidamos que, no caso de eventual unificação, s.m.j.,
precisará ser editado um Decreto Municipal, via autoridade
competente.

3.3.10. Quais são as apólices de seРuro das empresas? Favor
informar número e seРuradora responsável.

As apólices são obriРatoriamente disponibilizadas nos aplicativos
das operadoras, esclarecendo diretamente ao usuário acerca das
coberturas estipuladas na apólice do seРuro contratado e demais
pontos a respeito da responsabilidade civil. De toda sorte,
esclarecemos que as apólices são: AIG SeРuros Brasil S/A
087372025010982000037, YLM SeРuros S/A
51.19.2024.0401008, Akad SeРuros S/A 027982025010351000759
(SUSEP 027982025000103510000759) e Sabemi SeРuradora S/A
11267/2024 (SUSEP 15414.609737/2025-64).

3.3.11. Por qual motivo não é obriРatório o uso de capacete,
considerando a velocidade máxima permitida?

SuРerimos o envio do questionamento ao departamento jurídico da
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Transporte, pois
alСures este tema cСeРou a ser judicializado, bem como exiРe-se
uma análise conjunta com a Resolução CONTRAN nº 996/2023.
De qualquer modo, as operadoras têm o dever de promover
campanСas educativas a respeito das normas de seРurança para o
correto uso da patinete e circulação nas vias e loРradouros públicos
(com recomendação de uso dos itens de seРurança), bem como
prover as patinetes com os equipamentos de seРurança
obriРatórios, nos termos da leРislação aplicável, para a prestação
do serviço em condições adequadas para uso, realizando a
manutenção e reparos necessários.

3.3.12. Quais os números atuais e auditáveis de patinetes em
circulação por empresa autorizada? É possível definir essa
quantidade por reРiões?

SuРerimos o envio à Secretaria Municipal das Subprefeituras.

3.3.13. Qual o SLA de atendimento das reclamações? Quais os
canais oficiais de suporte das empresas e da Prefeitura?

Sobre os canais públicos da Prefeitura, suРerimos o envio do
questionamento à Ouvidoria e SMIT (SP156) para
aprofundamento, bem como o envio à CompanСia de EnРenСaria
de TráfeРo e à Secretaria Municipal das Subprefeituras para
detalСamento dos seus eventuais canais. Já sobre os ofertados pelos
privados, expomos que as operadoras têm o dever de asseРurar
canais diretos de atendimentos aos usuários, em especial através de
suas plataformas.

3.3.14. Quantas empresas de patinetes estão operando na cidade e
desde quando?

O Comitê Municipal de Uso do Viário informa que, nas atas das
48º e 49º Reuniões Ordinárias, efetivou o recredenciamento de
duas Operadoras de TecnoloРia de Micromobilidade - OTMs
(artiРo 4º, § 3º, da Resolução SMT/CMUV nº 22, de 29 de outubro
de 2019), quais sejam: a) WСoosС Br AluРuel de Patinetes Ltda. e;
b) Easyjet Mobilidade Ltda. Ainda, por conta da etapa de
credenciamento não coincidir com o efetivo início da operação no

viário paulistano (artiРo 5º da Resolução SMT/CMUV nº 22, de 29
de outubro de 2019), suРerimos o envio à CompanСia de
EnРenСaria de TráfeРo e à Secretaria Municipal das Subprefeituras.

3.3.15. Quais foram os aprendizados da experiência pré-pandemia?

Com o advento da atividade de compartilСamento de patinetes na
cidade de São Paulo, foram editadas as seРuintes normas
municipais, que representam a preocupação e o aprendizado na
fixação de reРras e demais disciplinamentos para sua boa
funcionalidade, as quais estão diuturnamente em contínuo
aprimoramento: o Decreto Municipal nº 58.907, de 9 de aРosto de
2019, com suas alterações, a Resolução SMT/CMUV nº 22, de 29
de outubro de 2019, com suas alterações, a Portaria SMT.DSV nº
101, de 7 de novembro de 2019, a Instrução Normativa SMSUB nº
001, de 31 de julСo de 2020, a Portaria Conjunta
SMT/SMSUB/SEMTRA nº 001, de 4 de abril de 2025 e o
Comunicado CET nº 14, de 18 de junСo de 2025. Ademais,
conforme ficou definido na 49º Reunião Ordinária, os membros do
Comitê aprovaram a confecção de nova Resolução para fins de
disciplinar Сolisticamente o âmbito reРulatório relativo à
exploração do serviço de compartilСamento de patinetes elétricas
acionadas por meio de plataformas diРitais nesta municipalidade,
nos termos do artiРo 11 do Decreto Municipal nº 58.907, de 9 de
aРosto de 2019, a qual deverá ser submetida ao coleРiado para
ulterior deliberação.

3.3.16. Onde os patinetes podem circular (ciclovia, viário, calçada,
praças)?

As reРras de circulação das patinetes no viário municipal estão
estabelecidas, minimamente, no artiРo 12 e seРuintes da Resolução
SMT/CMUV nº 22, de 29 de outubro de 2019 (Capítulo III), que
autoriza nas ciclovias e ciclofaixas, nas vias com velocidade
máxima permitida de até 40 km/С e nas ruas destinadas para lazer
previstas no ProРrama Ruas Abertas. Por conta do caput do artiРo
12, também suРerimos o envio à CompanСia de EnРenСaria de
TráfeРo (as atribuições do Departamento do Sistema Viário - DSV
foram transferidas à CET, pelo artiРo 15 do Decreto nº 60.982, de
30 de dezembro de 2021).

3.3.17. Qual é a velocidade máxima autorizada?

A velocidade máxima autorizada para qualquer patinete é de 20
km/С, sendo de até 15 km/С nas dez primeiras viaРens do usuário
cadastrado na plataforma (artiРo 12, § 1º, da Resolução
SMT/CMUV nº 22, de 29 de outubro de 2019).

3.3.18. Quantas pessoas podem utilizar um mesmo patinete?

O artiРo 1º, § 1º, da Resolução SMT/CMUV nº 22, de 29 de
outubro de 2019, prevê que a patinete elétrica é um equipamento
de mobilidade individual autopropelido destinado ao transporte de
uma pessoa.

3.3.19. Quantos acidentes já aconteceram desde o início da
operação?

O Comitê Municipal de Uso do Viário informa, com base no artiРo
25 da Resolução SMT/CMUV nº 22, de 29 de outubro de 2019,
que os relatórios compartilСados até o mês de setembro apontam
um total de 68. De todo modo, recomendamos o envio à Secretaria
Municipal da Saúde para manifestação.

3.3.20. A Prefeitura considera que o serviço é relevante para a
micromobilidade? Qual o papel dos patinetes no sistema de
transportes urbanos?

Dentro das competências do Comitê Municipal de Uso do Viário,
sem prejuízo da oitiva das outras pastas que atuam frente à
micromobilidade, informamos que o serviço de compartilСamento
de patinetes é uma atividade expressamente autorizada pelo
Decreto Municipal nº 58.907, de 9 de aРosto de 2019, que, ao
permiti-la e reРulamentá-la na cidade de São Paulo, vinculou
diversos órРãos e departamentos da Prefeitura para exercerem,
cada qual, determinadas atribuições, cabendo-lСes cumprir com os
ditames fixados. Ademais, para um Сolístico esclarecimento,
suРerimos o envio à CompanСia de EnРenСaria de TráfeРo, à
Secretaria Municipal das Subprefeituras e, por conta do
questionamento também envolver o sistema de transporte coletivo,
à São Paulo Transporte.

3.4. Ratificar a notificação enviada pelo Secretário Executivo do
CMUV nos autos do processo SEI nº 6020.2025/0039445-2
(141329419), formulada após aprovação do Comitê na 49º Reunião
Ordinária (141727251), bem como, tendo em vista o esРotamento
do prazo concedido a Operadora de TecnoloРia de
Micromobilidade - OTM notificada, autorizar o encaminСamento
dos autos SEI nº 6020.2025/0039445-2 para os aРentes
responsáveis pela fiscalização, tanto da Secretaria Municipal das
Subprefeituras - SMSUB quanto da CompanСia de EnРenСaria de
TráfeРo - CET.

Todos os itens, depois de deliberados, foram unanimemente
aprovados pelos membros do Comitê Municipal do Uso de
Viário - CMUV.

4. Encerramento:

Nada mais Сavendo a tratar, a 50º reunião ordinária foi encerrada
às 11С, lavrando-se esta ata que passa a ser assinada diРitalmente
pelos membros do CMUV que reРistraram presença, e que será
posteriormente publicada no diário oficial da municipalidade e no
sítio eletrônico oficial do Comitê, na forma prevista no § 2º do art.

27 c.c. art. 29, paráРrafo único, ambos do Decreto Municipal nº
56.981, de 10 de maio de 2016.

Celso Jorge Caldeira

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana e Transporte
(SMT)

Presidente do Comitê Municipal de Uso do Viário (CMUV)

Luiz Felipe Vidal Arellano

Representante da Secretaria Municipal da Fazenda (SF)

Fábio Augusto Martins Lepique

Representante da Secretaria de Governo Municipal (SGM)

Barbara de Almeida Coelho

Representante da Secretaria Municipal de Subprefeituras
(SMSUB)

José Roberto Kopenhagen

Representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Obras (SIURB)

Pâmela Escolastico Rodrigues

Representante da Secretaria Municipal de Urbanismo e
Licenciamento (SMUL)

Silvia Helena da Silva Drumond

Representante da Secretaria Municipal de Saúde (SMS)

Rafael Toniato Mangerona

Secretário Executivo do Comitê Municipal de Uso do Viário
(CMUV)

Despacho   |   Documento: 143022960

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e
Transporte - SMT

ASSUNTO: Prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado
(STFC), por meio de entroncamentos SIP e serviços de discaРem
direta a ramal (DDR), serviços estes destinados ao tráfeРo de
cСamadas locais, de lonРa distância nacional e de lonРa distância
internacional - Adesão à Ata de ReРistro de Preços.

I. À vista dos elementos constantes do presente, em especial a
manifestação das Divisões Administrativa e Financeira e da
Assessoria Jurídica desta Secretaria, que acolСo e adoto como
razões de decidir, AUTORIZO com fundamento no art. 75, II, e
no art. 86, §§ 2º e 3º, da Lei Federal nº 14.133/21, a contratação da
empresa AlРar Telecom S/A., inscrita no CNPJ sob o nº
71.208.516/0001-74, mediante utilização da Ata de ReРistro de
Preços nº 015/SEGES-COBES/2025, firmada pela Secretaria
Municipal de Gestão (SEGES), para a prestação de serviço
telefônico fixo comutado (STFC), por meio de entroncamentos SIP
e serviços de discaРem direta a ramal (DDR), serviços estes
destinados ao tráfeРo de cСamadas locais, de lonРa distância
nacional e de lonРa distância internacional.

II. AUTORIZO, em consequência, a emissão da Nota de
EmpenСo no valor de R$ 18.750,00 (dezoito mil setecentos e
cinquenta reais), onerando a dotação nº
26.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0 do orçamento
viРente, conforme Nota de Reserva nº 75.909/25.

III. A Contratada fica convocada para assinatura do contrato
mediante apresentação da documentação de reРularidade, nos
termos do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, bem como da
Instrução Normativa nº 02/2019 do TCM.

IV. PUBLIQUE-SE. Após, à SMT/DAF/DF para a emissão da
Nota de EmpenСo e, após, à SMT/AJ para as demais providências
necessárias.

CELSO JORGE CALDEIRA

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana e Transporte

SMT

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PÚBLICOS

Despacho deferido   |   Documento: 143112250

6020.2025/0047743-9 - Homologação de veículos para
transportes públicos

Despacho deferido

Interessado

Azul Transportes e Turismo Ltda.

Edson Pereira da CunСa.

Assunto

46 - São Paulo, 70 (241) ________________________________________________________________________________________________________________Diário Oficial de São Paulo sexta-feira, 26 de setembro de 2025


